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  ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo
Projeto de Resolução Nº _________ /2011
Autor: Vereador Zezinho Botafogo
	Ementa: Cria a Comissão de Esporte e Lazer mediante alteração da Resolução nº 05, de 18 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de João Pessoa, e dá outras providências.


A Câmara Municipal Resolve:

Art. 1º - Fica acrescentado ao art. 41 da Resolução nº 05, de 18 de dezembro de 2003, o seguinte inciso X:

.



“Art. 41 – (...) 
X- Comissão de Esporte e Lazer.”


Art. 2º - A Resolução nº 05, de 18 de dezembro de 2003 passa a vigorar acrescida do art. 48-A: 


“Art. 48-A. Compete a Comissão de Esporte e Lazer:
I- A promoção do esporte educacional, de participação e de rendimento e do lazer;

II- O incentivo à valorização e à difusão da prática esportiva e do lazer;

III- A inclusão social por meio do esporte e do lazer;

IV- A intersetorialidade das políticas públicas de esporte e lazer.”.
Art. 3º - O inciso I do Art. 48 da Resolução nº 05, de 18 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48 – (...)

I- Normas gerais de educação, cultura e ensino, instituições culturais e educativas, diretrizes e bases da educação municipal e salário dos educadores;”.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 30 de março de 2011.         

ZEZINHO BOTAFOGO

Vereador - PSB
Justificativa

Educação, cultura, esporte e lazer são temas sempre presentes quando se trata de políticas públicas que contemplem a sociedade, permitindo-lhe acesso a uma educação integral, perpassando as áreas de educação escolar, profissional, tecnológica e esportiva, a prática da socialização e as práticas esportivas e as áreas de cultura e entretenimento.

Tais temas, por sua afinidade, sempre ensejaram ser tratados de maneira conjunta, dada a sua interdisciplinaridade. Tem se observado, todavia, um crescente interesse pela prática de esportes em nosso município, evidenciada pela adoção de políticas públicas voltadas aos jovens e às crianças. Também o esporte tem sido destacado em razão de João Pessoa estar em fase de processo para ser escolhida como sub-sede da Copa do Mundo da FIFA DE 2014.

Pelas razões expostas, entende-se que os temas da educação e cultura, por um lado, e do esporte e do lazer, por outro, serão melhor discutidos e apreciados se forem contemplados por diferentes comissões desta casa, as quais, por óbvio, não darão tratamento estanque aos mesmos, sempre podendo ambos os colegiados, caso julguem necessário, envidarem a realização de audiências conjuntas para tratativas que abordem conjuntamente os temas em epígrafe. O tratamento diferenciado dado por cada uma das comissões propiciará uma especialização do enfoque dado ao tema, permitindo uma maior atenção do tema do esporte e do lazer, dada a ênfase que o mesmo requer, em vista da referida competição mundial e das políticas públicas direcionadas ao setor.
Enfim, torna-se necessária a criação da Comissão de Esporte e Lazer, dado o permanente interesse pelas práticas desportivas e pelo entretenimento, especialmente neste momento vivido pelo município, com a expectativa projetada para o ano de 2014 com a realização do Copa do Mundo no Brasil.
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